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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Antônio Santos de Aguiar, Hitler Vagner Candido de
Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 13/2024, de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer,ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema; ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Governo de Minas Gerais, Gustavo Valadares; e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais, Fábio Baccheretti, ambos com sede na
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143,
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Roberto
Cupolillo - Betão, a Excelentíssima Senhora Deputada Estadual Delegada Sheila, e ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Noraldino Junior, ambos com sede na Rua Rodrigues
Caldas, 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG; e ao Ilustríssimo Senhor Representante do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Álvares Cabral, número 1690,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, com o intuito de pedir a retomada das obras de
construção e conclusão do Hospital Regional da Zona da Mata em Juiz de Fora.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação não vislumbra qualquer
irregularidade na representação em tela, considerando-a legal e constitucional, razão pela qual, pode
tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 26 de abril de 2024.
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